
T e r ç a - f e i r a ,  1 8  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 5 Edição 1428A n o  X I X

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO CHAMAMENTO Nº 003/2024 

Comunicamos que no Chamamento Público nº 003/2024, Processo nº 17.773/2024, que objetiva o desenvolvimento 
da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE MAIRIPORÃ/SP” por meio da Política Nacional de 
Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 com RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA, publicado em 16/09/2024 - (Pag. 112 – Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo e pág. 02 da Edição nº 1384 da Imprensa Oficial de Mairiporã, publicada em 13 de setembro de 2024), e alte-
rado nas publicação realizadas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos dias 27 de novembro de 2024 e 
27 de Janeiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais. 

a) DA RETIFICAÇÃO E INCLUSÃO DE SUBITEM
NO ITEM 2.1 DO REFERIDO EDITAL:
2.1. Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao município de Mairiporã por meio da 
PNAB, e tem o valor total de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para a premiação de 10 entidades e/
ou coletivos, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) cada prêmio, independente de ser entidade 
com constituição jurídica ou coletivos informais, sem cnpj.

INCLUI O SUBITEM:
2.1.1. Com o objetivo de potencializar os resultados da Política de Cultura Viva no município e ampliar as garan-
tias de execução dos recursos destinados à cidade, caso o número de premiações previsto neste item não seja 
alcançado – seja por falta de entidades e/ou coletivos inscritos no edital, ou por número insuficiente de iniciati-
vas que atendam ao previsto no “item 3”, o saldo remanescente será dividido igualitariamente pelo número de 
inscrições que atenderem aos critérios de CERTFICAÇÃO e consequente CLASSIFICAÇÃO no processo.  

b)DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES:
ONDE SE LÊ: 6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 17 de setembro de 2024 a 18 
de fevereiro de 2025, por meio de formulário na plataforma da Cultura de Mairiporã no link www.mairipora.sp.gov.br/
cultura. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. 
LEIA-SE: 6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 17 de setembro de 2024 a 12 de 
março de 2025, por meio de formulário na plataforma da Cultura de Mairiporã no link www.mairipora.sp.gov.br/cul-
tura. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.

AVISO DE LICITAÇÃO – RERRATIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 003/2025. Processo nº 13.258/2024. Tipo: Menor Preço por Lote. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E DE FORMA PARCELADA, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTI-
FRUTIGRANJEIROS PARA COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E ATENDER AS NECESSIDADES ALIMENTARES 
DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO. Despacho da Sr. Pregoeiro Munici-
pal: “Assim, tendo em vista a decisão exarada nos autos, fica RERRATIFICADO o presente Pregão Eletrônico nº 
003/2025.”. Fica redesignada a abertura da sessão para o dia 28 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na platafor-
ma eletrônica www.licitardigital.com.br. O edital rerratificado na integra poderá ser obtido a partir do dia 18/02/2025, 
junto ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, ou pelos sites www.mairipora.sp.gov.br e www.licitardi-
gital.com.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS NA TERCEIRA 
CHAMADA PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO – PMAD 2025

Nome R.G.

BEATRIZ DA SILVA SANTANA 53.XXX.X8X-0

BRUNO LOPES BERNARDES 60.XXX.X1X-9

CELIA REGINA MACIEL DE MORAIS 22.XXX.X0X-X

DAIANE MARCONDES DE LIMA 34.XXX.X6X-1

ELIANA APARECIDA RIBEIRO 30.XXX.X8X-0

GIVANILDA SANTANA DA SILVA 67.XXX.X7X-6

GUSTAVO ARAÚJO MASCARENHAS SILVA 50.XXX.X0X-X

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 21.XXX.X7X-9

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Departamento de Fiscalização 

Publicação das notificações conforme prevê o Decreto nº 9.709/2023 (artigo 36).

1. Sr. Bruno Rodrigues Costa, Alameda Castro Alves, 05 – Rio Abaixo, fica a V.Sª a partir da publicação deste edital, 
ciente da Decisão em 1ª Instância referente ao Auto de Infração Ambiental nº 0587, devendo comparecer no depar-
tamento de fiscalização do meio ambiente no prazo de 8 (oito) dias úteis, o mesmo não foi localizado no endereço 
de cadastro (Processo nº 28026/2022).

Mairiporã, 11 de fevereiro de 2025

JOSE EDUARDO VICTORINO
Engenheiro Civil e Perito 

Secretário do Meio Ambiente de Mairiporã 
CREA SP 5062068480 / IBAPE 1624.

Publicação das notificações conforme prevê o Decreto nº 9.709/2023 (artigo 36).

1. Sr. Willian Alexandre de Souza, AL Itanhaém 1292 Santana Parnaíba, fica a V.Sª a partir da publicação deste edital, 
ciente do Auto de Infração Ambiental nº 1246, devendo comparecer no departamento de fiscalização do meio am-
biente no prazo de 8 (oito) dias úteis, O Aviso de Recebimento (AR) mudança de endereço processo(18714/2023).

Mairiporã, 17 de fevereiro de 2025

JOSE EDUARDO VICTORINO
Engenheiro Civil e Perito 

Secretário do Meio Ambiente de Mairiporã 
CREA SP 5062068480 / IBAPE 1624. 

CÂMARA MUNICIPAL 

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do Regimento Interno, o Presidente da Comissão Permanente 
de Finanças e Orçamento torna público a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 24 de fevereiro, segunda-
-feira, às 18h, no Plenário da Câmara Municipal de Mairiporã, situado na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Cen-
tro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVOCA todos os segmentos representativos da sociedade civil para 
participar da referida audiência, que também será transmitida através do YouTube e do Facebook da câmara, onde o 
Poder Executivo demonstrará, através de seus secretários municipais, o cumprimento das metas fiscais da execução 
orçamentária do quadrimestre imediatamente anterior.  

Mairiporã, 7 de fevereiro de 2025

EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação 
da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de Comunicação. 
Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/
imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: 
Bruno Hernandes de Vasconcelos - MTB: 96.274/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0974

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=


MTB: 96.274/SP.
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